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SABCLIN

O sinistro deve ser comunicado através do numero da
assisténcia, 808 919 988 no momento da ocorréncia;

Para o contacto deve ser portador da licenca desportiva e
fornecer: contacto telefénico, morada, profissdo, nr. utente e
NIF do sinistrado.

Caso ndo disponha dos modelos dos documentos a preencher
pode solicita-los no atendimento telefénico.

E comunicado o nr. de autorizagdo para posterior apresentacgdo
no prestador médico para o qual foi indicado.

E comunicado o prestador da assisténcia com indicacio da
morada e contacto telefénico.

SINISTRO

A participacdo deve ser efectuada no proprio dia do sinistro
ou, no maximo até 5dias Uteis apdés o mesmo e enviada,
juntamente com a franquia no valor de 125,00€ (para atletas
Infantis ou de escaldo inferior a franquia é 75,00€):

-Cheque emitido a SABCLIN, LDA.

CONTACTAR ou
808 919 988 -Transferéncia para NIB: 0007.0000.0010.5033153.23

ASSISTENCIA AUTORIZADA

O cheque ou o comprovativo da transferéncia, conforme a
modalidade escolhida para o pagamento, deve ser enviado
para:

SABCLIN, Lda.

ENCAMINHAMENTO PARA
PRESTADOR

Rua Pinto Bessa, 550 — 12 Esq/Frt
4300-421 Porto

ASSISTENCIA NAO AUTORIZADA

ASSISTENCIA AO SINISTRADO

No caso da assisténcia se realizar no departamento médico do clube
devera ser enviada a participagdo e o boletim de exame médico

devidamente preenchidos para:

sabclin.geral@sabseg.pt

Exames Complementares e/ou Tratamentos necessarios serdo sempre alvo de autoriza¢do através do 808 919 988 | Nio sera reembolsado qualquer valor resultante de
consultas ou meios de diagnostico efectuados sem a prévia autorizagdo da assisténcia, exceto os resultantes de episddios de urgéncia declarada e em hospitais publicos.



